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DES 'AC !O 

ROVADO 
(PRESIDENTE) 

Em 
	28 MAIO 2019 

REQUERIMENTO N.°: 
	1267 

Informar sobre a criação de mecanismos de estímulo ao 

mercado de trabalho da mulher. 

CONSIDERANDO que inspirado nos princípios constitucionais de assegurar 

a todos o exercício dos direitos individuais e sociais, por seus Vereadores à Câmara 

Municipal, promulgou-se a Lei Orgânica do Município de Sorocaba em 5 de abril de 1990; 

102. 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica é vista como urna espécie de 

Constituição no âmbito do Município e deve ser seguida e respeitada pelos poderes 

administrativos competentes; 

CONSIDERANDO que nessa referida Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba consta no capítulo IV, da Política Econômica, o artigo 172 que fala sobre estímulo 

ao mercado de trabalho da mulher, como segue: 

Art. 172. O Município garantirá, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei, a criação de mecanismos 

de estímulo ao mercado de trabalho da mulher 

objetivando que: 

1 - as empresas adequem seus equipamentos, 

instalações e rotinas de trabalho à mulher 

trabalhadora, à gestante e à que amamente: 
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II - a iniciativa privada e demais instituições criem OU 

ampliem seus programas de jbrmação de obra 

feminina, em todos os setores; 

1/1 - as empresas privadas construam, ou tenham, 

creches para filhos de empregados no local de trabalho 

ou moradia. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) Quais os mecanismos de estímulo ao mercado de trabalho da mulher 

promovidos pelo Município, conforme salienta o Art. 172? Em quais leis o Município se 

baseia para tal atuação? 

2) Considerando citações da Lei Orgânica, como o Município realiza o 

acompanhamento das citadas ferramentas do estímulo ao mercado de trabalho à mulher? 

3) Como o poder público faz o acompanhamento para que, de fato, ! 

"iniciativa privada e demais instituições criem ou ampliem seus programas de formação de 

obra feminina, em todos os setores"? Qual órgão é responsável por esse acompanhamento? 

4) Favor citar mecanismos de sucesso criados pelo Município para o 

cumprimento da Lei Orgânica, bem como os casos mais expressivos de acompanhamento de 

programas de formação de obra feminina. 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 2° e 3° do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e depart 

Sala das sessões, 27 de maio de 2019. 

PERI 	&  GIS 
Vere 






